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Curtas

SUPER BOWL. Neste 
ano, a principal atração 
da final da NFL, o Su-
per Bowl, fora os times 
San Francisco 49ers e 
o Kansas City Chiefs é 
Usher, que se apresenta 
no intervalo da parti-
da, em Las Vegas. Mar-
cada para este domin-
go, a partir das 20h30 
do horário de Brasília, 
a 54ª edição do Super 
Bowl será transmitida 
em tempo real pela Re-
deTV, bem como pela 
ESPN.

TOMBO. Taylor Swift 
quase tomou um tom-
bo durante um show 
nesta sexta-feira (9), 
em Tóquio, no Japão. A 
cantora retomou a The 
Eras Tour com uma se-
quência de shows no 
Japão. O de hoje mar-
cou a terceira apresen-
tação de Taylor no país. 
Ela ainda canta amanhã 
(10), e deve ir para os 
EUA para acompanhar 
o Super Bowl, que será 
disputado por seu na-
morado, Travis Kelce.

DESABAFO. Vitória 
Strada, 27, rebateu crí-
ticas sobre a sua bisse-
xualidade. A atriz foi a 
convidada, nesta quin-
ta-feira (8), do programa 
“Na Piscina com Fê Paes 
Leme” (GNT). No pro-
grama, a atriz comentou 
sobre as críticas que so-
freu após expor sua bis-
sexualidade. “É muito 
louco como as pessoas 
invalidam a sexualidade 
dos bissexuais”.

“Minha última 
alegria seria se 
vocês salvassem 
minha música”
Disse a cantora Cat 
Janice que está lutando 
contra um câncer.

O 
Conselho Univer-
sitário (Consuni) 
da Universidade 
Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ) deci-

diu conceder o título de dou-
tor honoris causa ao cantor 
e compositor Gilberto Gil. A 
indicação foi feita pela Con-
gregação da Escola de Música 
e pelo Conselho do Centro de 
Letras e Artes da instituição 
e aprovada nessa quinta-fei-
ra (8) pelo Consuni. Segundo 
a UFRJ, entre as justificativas 
para a concessão do título está 
a importância de Gil para a so-
ciedade brasileira não apenas 
como artista, mas também 
como um defensor de diver-
sas causas humanitárias. Gil 
também foi eleito membro da 
Academia Brasileira de Letras 
(ABL) em novembro de 2021.

DOUTOR HONORIS CAUSA
Gilberto Gil recebe título 
A indicação foi 
feita pela pelo 
Conselho do Centro 
de Letras e Artes da 
Universidade Federal 
do Rio de Janeiro

Zayn Malik 
Zayn Malik está entre os assuntos mais comentados nas redes 
sociais desde a última quinta-feira (8), desde que uma mulher 
identificada como Sam Fisher revelou detalhes de um supos-
to relacionamento vivido pelos dois. Em vídeos publicados no 
TikTok, ela contou que eles tiveram um affair por cerca de nove 
meses. Com prints de conversas e fotos, ela expôs que o conta-
to teria começado pelo Tinder, aplicativo de relacionamentos, 
e os dois teriam conversado pela primeira vez pelo Instagram.

Parceria
Anitta, 30, exaltou a canto-
ra Ana Castela, 20. A carioca 
enalteceu o trabalho de Ana. 
“Acho ela o maior sucesso do 
Brasil, todas as músicas bom-
bando, parece eu uns anos 
atrás”, afirmou, nos bastido-
res do Ensaios da Anitta, seu 
show-pré-Carnaval, segundo 
a Quem. “Só não parece eu 
porque ela é belíssima natu-
ral”, brincou Anitta.

MC Carol
MC Carol, 30, contou, nes-
ta sexta-feira (9), em uma 
rede social, quantos quilos 
perdeu após fazer a cirur-
gia bariátrica, que realizou 
há pouco mais de um ano. 
A funkeira postou uma foto 
fazendo exercício físico em 
uma pista de corrida e fa-
lou dos quilos perdidos. MC 
Carol contou que perdeu 54 
quilos. 

Duo Prettos celebra o carnaval em SP
A dupla Prettos, formada pelos irmãos Magnu Sousá e Maurílio de Oliveira, leva o show 
“Brasilidades” ao Sesc Pompéia neste sábado (10) às 21h30 e domingo (11) às 18h30 . O reper-
tório traz uma compilação de sambas de importantes autores da cultura popular, resgatan-
do e reafirmando o valor artístico e cultural dessas manifestações. O repertório traz o sam-
ba tradicional, o samba de roda da bahia,  frevo, as marchinhas e os sambas enredo, de São 
Paulo e Rio de Janeiro, em uma verdadeira mistura de ritmos.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002047-69.2020.8.26.0020. O MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. LEONARDO MANSO
VICENTIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SUSANE CRISTINA P MAGALHAES, CPF 337.066.278-76, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard - S/A,
referente ao veículo Hyundai, HB20S, preto, placa FMW0079, já apreendido nos autos, prosseguindo como
cobrança da cédula de crédito nº 30410- 674224910. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, a contar do prazo do edital, pague a
dívida, bem como as despesas processuais e honorários advocatícios ora arbitrados em 10% sobre o valor da
causa, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, sob pena de em não o fazendo, consolidar-se
desde logo a propriedade e posse plena e exclusiva do bem ao autor, ou no mesmo prazo, ofereça contestação,
desde a efetivação da medida, sob pena de presunção de verdade do fato alegado pelo autor, nos termos do art.
344 do CPC. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.439.502, em 17 de novembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARIA DO CARMO SILVA, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 16.484.001-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 152.029.968-02, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua João Manoel da Silva, nº 122, Jardim São Luiz – CEP 05815-080 – São Paulo/SP; 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1974, adquirida através de 
Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 02 de setembro de 1974; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua João Manoel da Silva, nº 122, antiga Rua Cinco, com 
área de superfície de 255,34m² e área construída de 401,71m², do loteamento denominado “Jardim 
São Francisco de Assis”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo pelo contribuinte sob o nº 165.283.0035-5, imóvel este registrado conforme a matrícula 
nº 462.037 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO GENOVEZ, AMÉLIA LEAL 
DA COSTA GENOVEZ, ANNA CHRISTINA GENOVEZ LOUSADA, EDUARDO GONÇALVES BATIS-
TA DE SOUZA, REGINALDO MARQUES, BENIGNO PEREIRA DE ANDRADE JUNIOR; e VICTOR 
LUIZ DO NASCIMENTO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 08 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.453.730, em 02 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIA LUCIA LOPES NUNES, brasileira, viúva, comerciante, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°10.325.950-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 195.211.808-54, residente e 
domiciliada na Rua Martim Codax, n° 31, Vila Joaniza, CEP 04405-210; a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde  1989, adquirida através Promessa de Cessão e Trans-
ferência de Direitos sobre o Imóvel, datado de 04 de maio de 1989; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente ao IMÓVEL com área construída de 191,89m² situado na Rua Martim Codax, 
nº 31, antiga Rua “A” e seu terreno com área de superfície de 114,31, correspondente ao lote 31 da 
quadra “B” do loteamento denominado Vila Tina, Bairro Cupecê, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
sob a titularidade dominial de CONSTRUTORA FAEDO & ELMAN LTDA. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CONSTRUTORA 
FAEDO & ELMAN LTDA, SONIA PUPO JORDÃO RIBEIRO FAEDO, MANOEL COSTA, MARIA DE 
LOURDES COSTA, PAULINA DOFFINGER, NILSON VIEIRA DA SILVA, TULIO FONSECA LEMOS, 
THAIS MEDEIROS NOGUEIRA, BRUNO MOINE; e SANDRA REGINA NOGUEIRA RODRIGUES 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 60 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1006132-80.2022.8.26.0650 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de 
Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Geraldo Fernandes Ribeiro do Vale, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Sebastião Donizete Catarucci ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando os imóveis descritos como: Chácara nº 73, melhor descrito e caracterizado na Matrícula nº 
216, do CRI de Valinhos/SP; Chácara nº 74, melhor descrito e caracterizado na Matrícula nº 217, do 
CRI de Valinhos/SP, e Prédio Industrial nº 2.090 da Rua/Alameda Itajubá - Gleba I-A, melhor 
descrito e caracterizado na Matrícula nº 218, do CRI de Valinhos/SP, todos da Quadra A do 
Loteamento Chácaras Joapiranga II, Município de Valinhos/SP, com área total de 36.480,73m², 
inscrito na Prefeitura do Município de Valinhos sob nº 2457600, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 60 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Valinhos, aos 02 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046958-78.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Espólio de Paulo Rosa Aquino, representado pelo Inventariante Rafael Augusto Aquino, RG nº 44320 
82 e CPF nº 655.735.018-87 que Solange Alves de Souza, ajuizou ação Procedimento Comum (Adjudicação Compulsória) 
objetivando a outorga definitiva da escritura do Apartamento nº 03, andar térreo e Vaga de Garagem nº44, com área total 
de 73,223m2 e 23,53m2, Inscrição Cadastral nº 083.60.57.0121.03.022 e nº 083.60.57.0121.06.044 respectivamente no 
Edifício Nevada, integrante do Conjunto Residencial América II, sito a Alameda Tutoia, 345 e 435, Bairro Gopoúva, 
Guarulhos/SP. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de citação para no prazo de 15 dias a fluir após o prazo 
supra, apresentem contestação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - ABERTURA

Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do Sis-
tema Pregão Eletrônico de Contratação - www.bllcompras.org.br. Início do prazo para envio da Proposta Ele-
trônica: 14 de fevereiro de 2024. Abertura: 28 de fevereiro de 2024, às 09h00min. O edital estará disponível 
no site da Prefeitura www.ibi  nga.sp.gov.br e no link www.bllcompras.org.br ou ainda presencialmente no 
Departamento de Compras e Licitações. Ibi  nga, 09 de fevereiro de 2024. Cris  na Maria Kalil Arantes - Prefeita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 – EDITAL Nº 05/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de recapeamento asfáltico 
em trecho da Avenida Pedro Gonçalves, Avenida José Ravagnani, trecho da Avenida Cidade 
Jardim, trecho da Travessa Castro Alves e trecho da Rua Paraíba, no município de Birigui-SP, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, conforme Memorial Descritivo, Memória 
de Cálculo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos, fornecidos pela 
Secretaria de Obras. Data da abertura - 21/03/2024, às 08:00 horas. Melhores informações poderão 
ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, através da Agente de 
Contratação responsável, na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi ou pelo e-mail: luciani.
agentebirigui@gmail.com. O Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site 
www.birigui.sp.gov.br. Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 09/02/2024.

Pregão Eletrônico Registro de Preços Nº 01/2024 - Edital Nº 03/2024 – 
Processo Administrativo Nº P18294/2023 - A Prefeitura da Estância 

Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento de Licitações e 
Contratos, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta 
licitação cujo objeto: Registro de Preços para aquisição de pedras, conforme 
termo de referência do edital. O prazo de entrega das propostas eletrônicas é de 
15/02/2024 até o dia 29/02/2024 às 09h10min, sendo que a sessão será no mesmo 
dia e horário, pela página virtual do ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br). 
O edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual do ComprasBR e no 
www.ibiuna.sp.gov.br/. Informações pelo telefone (15) 3248-9905.

Edson Luiz Soares – Pregoeiro
Chamamento Público Nº 01/2024 - Edital Nº 02/2024 – Processo Administrativo 
Nº P19318/2023 – Novas Datas. A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, 
estado de São Paulo, através do Departamento De Licitações e Contratos, por 
autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação 
cujo objeto: Credenciamento de Projetos para o Programa Oficinas Ibiunenses, 
nos termos do presente edital. Inscrições no período de 15 de fevereiro a 07 de 
março de 2024.  Informações pelo telefone (15) 3248-1140.

Adriano Benedito da Silva – Agente de Contratação.
Concorrência Eletrônica Nº 01/2024 - Edital Nº 01/2024 – Processo Administrativo 
Nº P204/2024 – Novas Datas. Objeto: Concessão onerosa da administração e 
operação do Terminal Rodoviário do município de Ibiúna, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.  Fica remarcada o prazo 
de entrega das propostas eletrônicas do dia 15/02/2024 até o dia 07/03/2024 às 
09h10min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual do 
ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br). O edital na íntegra e anexos estarão 
disponíveis na página virtual do ComprasBR, Portal Nacional de Compras Publicas 
(PNCP) e no www.ibiuna.sp.gov.br/. Informações pelo telefone (15) 3248-9905. 

Adriano Benedito da Silva – Agente de Contratação.
Pregão Presencial Registro de Preços Nº 01/2024 - Edital Nº 04/2024 – Processo 
Administrativo Nº P18676/2024 - A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, 
estado de São Paulo, através do Departamento de Licitações e Contratos, por 
autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação 
cujo objeto: Registro de Preços visando à contratação de empresa para locação 
de sistema de sonorização, iluminação, palco etc, com fornecimento de material 
e mão de obra, para atender ao calendário municipal de Ibiúna, conforme 
especificações contidas no termo de referência do edital. Data/Hora/Local Da 
Sessão Pública: Dia 28/02/2024 às 10h00min, na Sala de Abertura de Processos 
Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho 
nº51 - Centro – Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-9905. 

Edson Luiz Soares – Pregoeiro

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005-2024. EDITAL Nº 007-2024. PROCESSO Nº 036-2024. OBJETO: 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de gás liquefeito de petróleo acondicionado em botijões de 45 (qua-
renta e cinco) e 13 (treze) quilos, pelo período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DA PROPOSTA: início as 08h00 do dia 
15/02/2024 até às 08h00 do dia 29/02/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DOS LANCES: 29/02/2024 às 09h00min. 
LOCAL: https://compras.macatuba.sp.gov.br/comprasedital/. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de 
Licitação, Av. Coronel Vergílio Rocha, 25-10, Centro, CEP 17290-013, Macatuba, SP, das 08h00 às 17h00, nos dias úteis, 
ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone: 
(14) 3298-9800. Macatuba, 09 de fevereiro de 2024. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 006/2024 – Processo nº 016/2024 – Edital nº 
2.824/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa especializada para locação e montagem de estrutura de palco, incluindo 
sistema de som, iluminação e segurança, para realização das apresentações artísticas que compõem o evento Festival 
do Bem. O recebimento das propostas ocorrerá do dia 15/02/2024 até as 09h00min do dia 29/02/2024, e a abertura 
(sessão pública) às 09h01min do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes, cadastro das propostas e sessão pública serão realizados junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço 
de Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico  https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com. 
Penápolis, 09 de fevereiro de 2024. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 14/2023

Processo Administrativo nº 216638/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do remanescente da obra de 
implantação do Corredor de Ônibus na Avenida Nove de Julho, conforme descrito em edital e 
anexos.
Orçamento Estimativo Total: R$ 34.344.037,88 (trinta e quatro milhões, trezentos e quarenta 
e quatro mil, trinta e sete reais e oitenta e oito centavos).

Vistoria Técnica (facultativa) até o dia: 15/03/2024.

PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45 do dia 18/03/2024.
ABERTURA: Dia 18/03/2024 a partir das 09h00.

- Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão de 
Licitação – Rua Jacira nº 50 - Jardim Macedo, das 8h às 17h (a custo zero – gratuito); ou (na 
íntegra) através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 09 de fevereiro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2023 – PL Nº 19.645/2023. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia para 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO BAIRRO “CHÁCARAS ALVORADA” 
NO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU SP, com fornecimento de mão de obra e 
materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos 
definidos no memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilhas e projeto 
básico. Abertura: 9h30min do dia 4 de março de 2024.
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados na CML, situada na 
Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no 
horário das 8h às 16h, em dias úteis, mediante recolhimento de sua respectiva 
taxa, no andar térreo da Prefeitura, e/ou sem ônus através do site 
www.mogiguacu.sp.gov.br. Mogi Guaçu, 9 de fevereiro de 2024. Thaís Suelen 
da Silva – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 - PROCESSO Nº 080/2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS COM MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRO USO PARA OS 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA PERTECENTE AO ENTE PÚBLICO MUNICIPAL PELO 
PERÍODO DE 12 MESES. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até 
às 23h59 do dia 23/02/2024 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: 
até às 8h30min do dia 28/02/2024. Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h00 do dia 
28/02/2024 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: 
Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site 
http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. Miracatu, 09 de fevereiro de 2024. JOSÉ CARLOS RIBEIRO 
JUNIOR - Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário de Saúde, torna público que está 
promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 258-2/23 - 
PROCESSO Nº 11.883/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. As propostas serão abertas em sessão 
pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: 
http://www.licitacoes-e.com.br, às 10 horas do dia 28 de fevereiro de 2024. O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/) e no referido endereço (licitações-e). Mogi das 
Cruzes, em 9 de fevereiro de 2024. WILLIAM HARADA - Secretário de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de Gestão Pública, 
torna público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”: 
EDITAL Nº 259/2023 - PROCESSO Nº 13.722/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
PÚBLICA DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DA PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES. As propostas 
serão abertas em sessão pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, 
no endereço: http://www.licitacoes-e.com.br, às 10 horas do dia 28 de fevereiro de 2024. O edital e 
seus anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (licitações-e). Mogi das Cruzes, em 
9 de fevereiro de 2024. ERIC WELSON DE ANDRADE – Secretário-Adjunto de Gestão Pública. 
JONY M.R. SANTOS - Secretário Municipal de Gestão Pública

ERRATA
Edição nº 6.375 do Jornal Gazeta de S. Paulo. Onde se lê: DECRETO Nº 4432, DE 1º DE FEVEREIRO 
DE 2024, leia-se: DECRETO Nº 4432, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

EDITAL Nº 01/2023 – CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA torna pública as informações transmitidas pela 
contratada (Fundação VUNESP), com a divulgação da convocação dos candidatos inscritos nos 
empregos de Auxiliar de Obras, Manutenção e Serviços Públicos, Motorista, Motorista da Educação 
Básica, Trabalhador de Serviços de Coleta de Lixo, Coveiro e Roçador, Operador de Máquinas Pesadas, 
Agente de Fiscalização de Trânsito e Auxiliar de Trânsito para realizarem a Prova Prática, cujo texto na 
íntegra encontra-se disponível no endereço eletrônico www.vunesp.com.br e www.guararema.sp.gov.br. 
Guararema, 09 de fevereiro de 2024. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 03/2024, PROCESSO: 08/2024, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO DE JOGOS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS.
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 27/02/2024
• Início da sessão de disputa: 10 horas do dia 27/02/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação,  ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site 
www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e entrega parcelada de materiais diversos (elétrica) para manutenção predial, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I - termo de referência. O presidente da Câmara Municipal de Barueri 
HOMOLOGA os seguintes itens do Pregão Eletrônico 013/2023, de acordo com o resultado das sessões públicas de 14/12/2023 e 
18/12/2023, para as empresas MFJP SERVICOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ 19.281.761/0001-97: Lote 1- Vl. Total R$ 25.276,48; lote 3- Vl. 
Total R$ 23.134,39, lote 4- Vl. total R$ 7.748,80, lote 5- Vl. total R$ 72.396,18 e lote 6- Vl. total R$ 16.063,80; e C.K COMÉRCIO DE 
FERRAGENS LTDA , CNPJ 42.152.392/0001-54: Lote 2- Vl. Total R$ 26.382,15.

Barueri, 05/02/2024.
ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009073-91.2019.8.26.0008 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio 
Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FABIANA FLAMINGO DELGADO, RG 34.041.530-
7, CPF 331.509.118-85, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
CRUZEIRO DO SULEDUCACIONAL S/A, objetivando a Cobrança da quantia de R$ 6.346,44 
(atualizada até Maio/2019), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais do curso de 
DIREITO, conforme CA nº 147501-1, não cumprindo com relação aos pagamentos dos meses de 
AGOSTO, SETEMBRO,  OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO do ano letivo 2014. Encontrando-
se aré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que ser-lhe-á 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2023. 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 09/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.789/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNI-
FORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME QUANTITATIVOS, 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS RELACIONADOS, PARA ATENDIMEN-
TO ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE FERRAZ DE VASCONCE-
LOS-SP. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos CO-
MUNICA aos interessados que em atendimento a determinação do Tribunal 
de Contas (TC 001911.989.24-2), fica SUSPENSA a sessão designada para o 
dia 15/02/2024, às 10:00h, adiando-se SINE DIE o certame licitatório. Maiores 
informações pelo telefone (0XX11) 4674-7809.

Ferraz de Vasconcelos, 09 de fevereiro de 2024

Cristiane Dearo de Carvalho Costa 
Pregoeira 

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

CONDOMÍNIO JARDIM DO ATLÂNTICO - CNPJ nº 52.252.129/0001-90 
Av. Bartolomeu de Gusmão, 84/85 - Aparecida – CEP: 11045-401 - Santos – SP. 

 
Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação Santos, SP, 05 de fevereiro de 2024 

Pelo presente edital ficam os Srs(as). Condôminos(as) de unidades autônomas no Condomínio Jardim 
do Atlântico, localizado na Avenida Bartolomeu de Gusmão, nºs 84/85, bairro da Aparecida, cidade de 
Santos/SP, convocados para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no 
salão principal, na Avenida Bartolomeu de Gusmão nº 84, no próprio Condomínio, no dia 24 (VINTE E 
QUATRO) de FEVEREIRO de 2024, às 09:00hs (Nove horas) em primeira convocação, se houver 
quórum legal ou, no mesmo local, às 09:30hs (Nove horas e trinta minutos), em segunda convocação, 
com qualquer número de presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte : 
 
ORDEM DO DIA: a) Eleição do Presidente e do Secretário da Mesa; b) Aprovação das contas dos 
meses de janeiro/23 a dezembro/23; c) Aprovação da Previsão Orçamentária de 2024; d) Eleição de 
Síndico, Subsíndico, membros do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal: e) Deliberação das obras 
a serem executadas em 2024, bem como aprovação do rateio de Fundo de Obras; f) Assuntos Gerais. 
Observações: a. É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na Assembléia ora 
convocada por procuradores munidos com procurações específicas e com firma reconhecida por 
Tabelião Público. As referidas procurações devem ser protocoladas na administração do Condomínio 
com antecedência de 48hs (quarenta e oito horas) da realização da Assembléia Geral Ordinária, 
conforme § 4.º do Art.10.º da convenção condominial. b. As ausências dos senhores condôminos não 
os desobrigam de aceitarem como tácita concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados. 
c. Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas condominiais não poderão votar ou tomar 
parte nas deliberações. Atenciosamente, Francisco de Assis Zeidan Síndico – Administrador. 

Edital de Praça Única do Bem Imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais Interessados na lide e INTIMAÇÃO dos executados 
JAYME SEREBRENIC (CPF: 424.758.138-49) e MILA SEREBRENIC CALO (CPF: 128.497.989-28) e dos co-proprietários MAURÍCIO 
KORBIVCHER (CPF: 028.680.758-00) e sua esposa ELIANA KORBIVCHER, extraída dos autos da AÇÃO DE E Execução de Título 
Extrajudicial - Espécies de Contratos movida por ITAÚ UNIBANCO S.A em face de JAIME SEREBRENIC E OUTRO, PROCESSO 
Nº 1003533-82.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Galvão Medina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto este edital vierem ou dele conhecimento tiver e interessar possa que, com 
fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I e II, ambos do CPC, regulamentado pelos Provimentos CSM 2306/2015, 2427/2017 e 
2614/2021 do TJSP, Provimento CG 19/2021, Resolução 233/2016 do CNJ e Art. 250 e seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria 
Geral de Justiça do TJSP, através da FLAVIA CARDOSO SOARES - JUCESP nº 948 utilizando a plataforma eletrônica FV LEILÕES 
(www.fvleiloes.com.br), (antiga BV Leilões) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação Praça Única com início 
no dia 04/03/2024 às 13:00 horas e com término no dia 04/07/2024 às 13:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação. Caso haja interessados na aquisição por valor inferior ao da avaliação, as propostas serão consignadas nos autos 
para decisão judicial do incidente, dando-se ciência às partes para manifestação no prazo comum de 5 dias. Fica desde já registrado, 
entretanto, que, em nenhuma hipótese o bem poderá ser vendido por preço inferior a 50% do valor da avaliação. BEM: MATRÍCULA 7.374 
DO CRI DE ITAPECERICA DA SERRA - UMA GLEBA DE TERRAS COM ÁREA DE 242.000,00 M² ou 24,20 HECTARES ou 10 
ALQUEIRES PAULISTAS: Uma gleba de terras sem denominação especial, em zona rural, no lugar denominado Santa Rita do Juquiá, 
Bairross de São Lourenço, Lavras, Borges ou Borjas, Rio Juquiá e Alves além do Bairro Santa Rita, no distrito e município de Juquitiba, com a 
área de 242.000,00 metros quadrados, ou 24,20 HA, ou ainda 10 alqueires paulistas, dentro das seguintes divisas e confrontações:- Começa 
no marco denominado “A”, cravado na lateral da Estrada de Servidão, onde forma um ponto com propriedade de Nagis Maluf e Emil Beyruti, 
deste marco “A”, segue pela estrada de servidão tomando rumo 01°55’ se numa distância de 341,00 metros até o marco “B”, também 
cravado à margem da Estrada de Servidão e demais propriedade dos vendedores, deste toma o rumo de 82°05’ SW; numa distância de 
198,00 metros até o marco “C”, deste toma o rumo de 18°00’ SE, numa distância de 258,00 metros até o marco “D”; deste toma o rumo de 
58°40’ SW numa distância de 277,00 metros até o marco “E” este cravado onde faz conto com propriedade de Juana Eleonora L. de Castro 
e confrontando do marco “B” até este marco “E”, com os vendedores, deste toma o rumo de 20°00’ NW numa distância de 600,00 metros, 
até o marco “F”, este cravado à margem da estrada de servidão, onde forma um canto que divide as propriedades de Nagib Maluf e Emil 
Beyruti e Juana Eleonora L. de Castro é esta a confrontante neste setor, deste marco “F”, toma o rumo de 70°20’ NE numa distância de 
585,00 metros até o marco “A”, tendo o ponto de partida e o ponto de fechamento de perímetro medido e levantado, tendo aqui como 
confrontante Nagib Maluf e Emil Beyruti, acompanhando a estrada de servidão. AV.3 – Certidão expedida pela Prefeitura de Juquitiba, para 
constar que o imóvel retro matriculado está localizado no BAIRRO DA PEDRA LISA. Cadastro nº 638.200.013.439-4. AV.6 -Para constar 
que o imóvel retro fica pertencendo entre os adquirentes na proporção de 81% para Jayme Serebrenic e 20% para Maurício Korbivcher. 
AV.7 –Que o imóvel está atualmente cadastrado sob nº 638.200.013.439-4, com área total de 24,2ha e fração mínima de parcelamento 
2,0ha. TERMO DE PENHORA: Lavrado em 02/03/2018 (fls. 295). FIEL DEPOSITÁRIO: Mila Serebrenic Calo e Jayme Serebrenic. 
AVALIAÇÃO (fls. 544): R$ 800.000,00, homologado por decisão de fls. 552. Observação: Não consta nos autos se a área em questão está 
ocupada ou desocupada. O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus de 
o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para a alienação judicial eletrônica. ÔNUS: Consta na referida 
matrícula conforme AV.9 – Premonitória, para constar que foi admitida Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo: 1003028-
91.201.8.26.0100, promovida por Itaú Unibanco S/A. AV.10 – PENHORA, oriunda dos autos do processo: 1038669-43.2016.8.26.0100 
promovida por Itaú Unibanco S/A. AV.11 – INDISPONIBILIDADE DE BENS, decretada nos autos do processo: 1132473-
02.2015.8.26.0100. AV.12 e AV.14 – INDISPONIBILIDADE DE BENS, decretada nos autos do processo: 0030476-22.2017.8.26.0100. 
AV.13 – PENHORA EXEQUENDA. AV.15 – INDISPONIBILIDADE DE BENS, decretada nos autos do processo: 1013123-
93.2015.8.26.0011. AV.16 – ARRESTO, oriundo dos autos do processo: 1002760-19.2016.8.26.0009. Não foi possível verificar a existência 
de eventuais débitos tributários vinculados ao imóvel (ITR) uma vez que não consta seu no de registro rural na respectiva Matrícula (os 
débitos tributários ficam sub-rogados no valor da arrematação - § único, do art. 130, do C.T.N). Não consta nos autos haver recurso ou causa 
pendente de julgamento. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM – O valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor da 
avaliação judicial atualizada para novembro/2023, que corresponde a R$ 985.227,00. Caso haja interessados na aquisição por valor inferior 
ao da avaliação, as propostas serão consignadas nos autos para decisão judicial, dando-se ciência às partes para manifestação no prazo 
comum de 5 dias. Fica desde já registrado, entretanto, que, em nenhuma hipótese o bem poderá ser vendido por preço inferior a 50% do 
valor atualizado de avaliação do bem. Na hipótese de aquisição por valor abaixo da avaliação os lances deverão ser todos enviados através 
do site até a data final do leilão, momento em que a melhor proposta será remetida ao juízo da causa. A alienação se dará conforme art. 843. 
Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente a cota-parte do co-proprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o bem e todas as providências e despesas 
relativas à transferência do bem, desocupação, ITBI, certidões, registro, retirada, transporte e outras despesas pertinentes, correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos, conforme o art. 130, “caput” parágrafo único do CTN, os quais 
ficam sub-rogados no preço da arrematação. DA ARREMATAÇÃO: O arrematante deverá assinar o auto de arrematação, conforme 
disposição do art. 903 do NCPC, (Qualquer que seja a modalidade do leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou 
a ação autônoma de que trata o § 4º, deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos). Se o credor optar pela 
não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, 
até o valor atualizado do débito, ressalvada a possibilidade de decisão distinta do juízo. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. 
Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento 
pelo executado. A alienação poderá ser julgada ineficaz, se não forem prestadas as garantias exigidas pelo juízo; se o proponente provar, 
nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravames até então não mencionado nos autos. 
PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcelado. Pagamento à vista: O depósito 
deve ser efetuado no prazo de até 24hrs do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial remetido ao R. Juízo do processo. 
Pagamento parcelado: Depósito do sinal igual ao superior a 25% do valor do lance vencedor, no prazo de 24hrs do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito judicial remetido ao R. Juízo do processo, e o restante em até 30 parcelas*, corrigidas mensalmente pelo índice 
do TJSP e garantido por caução idônea (no caso de bens móveis), e pela hipoteca do próprio bem (no caso de bens imóveis), ficando esta 
forma de pagamento sujeito a apreciação da M.M Juíza da causa, ficando desde já consignado que proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado ainda que mais vultuoso. (Art. 895, §1, §2, §4, §5, §6, §7, §8, e §9 do 
NCPC). Os interessados em adquirir o bem penhorado em prestações poderão presentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor 
não inferior ao da avaliação, (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado. 
Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao M.M Juízo 
competente para aplicação das medidas cabíveis. COMISSÃO: A comissão devida ao Gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, 
que deverá ser paga no prazo de 24 horas do encerramento do leilão, através de transferência bancária na conta indicada pela leiloeira, que 
será paga pelo arrematante, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será 
paga pelo arrematante, e não será devolvida nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões 
alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO, ADJUDICAÇÃO OU ACORDO: Se 
o executado, após a deferimento pelo juízo do edital em epígrafe, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo 
firmado acordo entre as partes, deverá arcar com a comissão no importe de 5% sobre o valor do acordo firmado, nos termos da Resolução 
236/2016 do CNJ, art. 7º, parágrafos §3º e §7º. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação e arrematação do bem, o 
leiloeiro fará jus à comissão prevista neste edital, conforme art. 267 § 4º das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. DÚVIDAS 
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3842-3333, e-mail: 
juridico@fvleiloes.com.br, ou ainda no endereço do gestor na Avenida Indianópolis nº 1.337 – Indianópolis – São Paulo / SP. Ficam os 
EXECUTADOS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação 
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1089778-86.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENAN AUGUSTO JACÓ MOTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEO NET 
BRASIL S/A, CNPJ nº 06.985.759/0001-57, na pessoa de seus representantes legais que por parte de BRASILINVEST 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A foi ajuizada ação de Regresso de Cobrança pelo procedimento Comum, objetivando a 
procedência da ação com a conseqüente condenação da requerida, no pagamento dos valores até então desembolsados pelo autor na 
ação trabalhista n.º 0266500-56.2008.5.02.0017, que tramitou perante a 17ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, no valor de R$1.143.000,00 
(um milhão, cento e quarenta e três mil reais). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo 
de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, 
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041004-17.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILVAN UDENBURGO 
DE LIMA, Brasileiro, Casado, Policial Militar, CPF 095.131.138-76, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARULHOS E FRANCO DA 
ROCHA - APAS, alegando em síntese que o requerido é associado à APAS desde 01/11/2004, e possui, portanto, a obrigação do 
pagamento das contribuições mensais, mensalidades do plano de saúde, segunda via da carteirinha e fator moderador(artigo 14 do Estatuto 
Social), sendo que encontra-se em débito com a associação no total de R$ 2.024,91(Novembro/2017). Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002248-04.2018.8.26.0132. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Catanduva, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Figueiredo Alves da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o 
presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a(o) JOSÉ ROBERTO DE PAULA, Brasileiro, CPF 
169.673.498-30, com endereço à Rua Antonio Girol, 291, Parque Gloria I, CEP 15807-000, Catanduva - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Magma Soldas Industria e Comercio Ltda, alegando em síntese: 
exauridos os meios de tentativas de satisfação da condenação em face da empresa executada e tendo esta encerrado suas atividades de 
modo irregular, supondo fraude por parte dos seus sócios, ajuizou o presente incidente visando garantir o crédito por meio de penhora de 
bens do seu sócio, ora requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Catanduva, aos 24 de janeiro de 2024. 

ON TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ Nº. 44.719.129/0001-20 - NIRE Nº. 35.300.584.104 - Companhia fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024

1. Data, Hora e Local: Em 08 de fevereiro de 2024, às 10h30, Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, nº. 55, 1º 
andar, Bloco Administrativo, Centro, CEP: 06.010-160, Osasco/SP, sede Companhia. 2. Presença: Acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos em face da presença da única 
Acionista, conforme permitido pelo artigo 124, §4º da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marcio Magalhães Hannas; e Secre-
tária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. Ordem do Dia: Tendo em vista (i) a captação de recursos, pela Conces-
sionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº. 42.288.184/0001-87 (“Concessionária” ou “Emissora”), 
por meio da realização de sua 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fi dejussória sob condição suspensiva, em série única, para distribuição pública 
sob rito de registro automático de distribuição da Concessionária, em regime de garantia fi rme de colocação, no valor 
total de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta milhões de reais) (“Debêntures da 4ª Emissão” e “4ª 
Emissão”, respectivamente), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº. 160, de 13 de 
julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta”), nos termos e condições a serem defi nidos no “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussó-
ria Sob Condição Suspensiva, em Série Única, Para Distribuição Pública Sob Rito de Registro Automático de Distribui-
ção, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.”, a ser celebrado entre 
a Concessionária, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 36.113.876/0004-34, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures da 4ª Emissão 
(“Debenturistas da 4ª Emissão” e “Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário da 4ª Emissão”, respectivamente), a CCR S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.846.056/0001-97 (“CCR”), a RUASINVEST S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
06.101.196/0001-97 (“Ruas” e, quando em conjunto com a CCR, as “Acionistas”), na qualidade de fi adoras e, ainda, 
na qualidade de interveniente anuente, a Companhia (“Escritura da 4ª Emissão”), deliberar sobre: 5.1. em garantia do 
fi el, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assu-
midas pela Concessionária no âmbito da 4ª Emissão, a outorga, de forma compartilhada entre (a) os Debenturistas da 
4ª Emissão, representados pelo Agente Fiduciário da 4ª Emissão; (b) o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES (“BNDES”), na qualidade de credor do “Contrato de Financiamento Mediante Aber-
tura de Crédito Nº. 22.2.0376.1” celebrado em 22 de dezembro de 2022, entre a Concessionária e o BNDES, por meio 
da qual a Concessionária contratou um fi nanciamento junto ao BNDES no valor de R$ 2.100.000.000,00 (dois bilhões 
e cem milhões de reais) (“Contrato de Financiamento BNDES”); e (c) os titulares das debêntures da 3ª (terceira) emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real com garantia adicional fi dejussó-
ria sob condição suspensiva, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição da Con-
cessionária (“Debêntures da 3ª Emissão” e “Debenturistas da 3ª Emissão”, respectivamente), realizada nos termos e 
condições do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
Em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, A Ser Convolada 
Na Espécie Com Garantia Real Com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, Em Série Única, Para Dis-
tribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Me-
tropolitanos de São Paulo S.A.” celebrado em 22 de dezembro de 2022 entre a Concessionária, a Oliveira Trust, na qua-
lidade de representante dos Debenturistas da 3ª Emissão (“Agente Fiduciário da 3ª Emissão”), as Acionistas, na quali-
dade de fi adoras e, ainda, na qualidade de interveniente-anuente, a Companhia, conforme aditado de tempos em tem-
pos, sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada 
credor, de acordo com o “Contrato de Regulação do Compartilhamento de Garantias Nº. 22.2.0376.10” celebrado em 
29 de agosto de 2023, entre o BNDES e o Agente Fiduciário da 3ª Emissão, na qualidade de representante dos Deben-
turistas da 3ª Emissão, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Compartilhamento das Garantias Reais” 
e “Compartilhamento das Garantias Reais”, respectivamente), de cessão fi duciária de direitos creditórios de titularida-
de da Companhia descritos abaixo, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei nº. 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme 
alterada (“Lei 4.728”) e observado o disposto nos artigos 28 e 28-A da Lei nº. 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 (“Lei 
8.987”), conforme os termos e condições previstos no “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças Nº. 22.2.0376.4”, celebrado em 29 de agosto de 2023 entre o BNDES, o Agente Fiduciário da 3ª Emissão, a 
Concessionária e a Companhia, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”): (i) todos os direitos creditórios de titularidade da Compa-
nhia, presentes e futuros, decorrentes da exploração direta ou indireta das Receitas Extraordinárias (conforme defi ni-
do no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) previstas no Contrato de Concessão (conforme defi nido 
na Escritura da 4ª Emissão), assegurado o valor necessário para a operacionalização e a continuidade da prestação do 
serviço público pela Concessionária; e (ii) todos os direitos creditórios de titularidade da Companhia sobre todos os 
valores a serem depositados e mantidos nas contas bancárias cedidas nos termos do Contrato de Cessão de Cessão Fi-
duciária de Direitos Creditórios, de sua titularidade, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contra-
to de Cessão de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e incluirá contas de pagamento, contas reserva, bem como 
montantes mínimos a serem mantidos nas referidas contas bancárias 5.2. a autorização expressa para que os Direto-
res e/ou representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos 
termos de seu Estatuto Social, pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas ne-
cessárias para a formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se li-
mitando a negociar e celebrar todos os documentos relativos à outorga da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
incluindo, mas não se limitando, (i) o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (ii) a Escritura da 4ª Emis-
são; bem como seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 6. Deliberações: A 
acionista deliberou: 6.1. Aprovar a outorga da Cessão Fiduciária Direitos Creditórios, nos termos e condições previstos 
no Contrato de Cessão Fiduciária Direitos Creditórios da Companhia; e 6.2. Autorizar os Diretores e/ou representantes 
legais da Companhia, incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto So-
cial, a praticarem todos os atos, tomar todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias para a forma-
lização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando a negociarem 
e celebrarem todos os documentos relativos à outorga da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, incluindo, mas não 
se limitando, o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e a Escritura de Emissão; bem como seus even-
tuais aditamentos e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os pre-
sentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no artigo 10, §1º da MP 
2.200-2/2001 e no artigo 5º, §1º, alínea “c” da Lei nº. 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial com-
petente. Osasco/SP, 08 de fevereiro de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente da Mesa e Fernan-
da Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE 
TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., pelo Sr. Francisco Pierrini. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado em livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital 
ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil.
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09 e 10/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018535-35.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018535-35.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a João Guilherme Evangelista Martinelli Transportes CNPJ 26.590.178/00001-23 que Hífen Comércio,
Importação e Exportação Eireli Epp ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$118.650,79 - 19.05.21) objetivando a
rescisão do instrumento particular verbal de prestação de serviço de transporte de coisa celebrado em 23.09.20, por
culpa da ré, com a sua condenação ao pagamento de danos emergentes (R$118.650,79). Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de fevereiro de 2024. K-09e10/02

09 e 10/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019309-39.2021.
valor total:  R$ 56,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1019309-39.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira De Oliveira, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1019309-39.2021.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial em
que é réu Tamires Cristiane Pinotti Ullrich, RG. 40.114.790-3, e do CPF. 398.118.028-31, no qual a autora Associação
Ranieri De Educação E Cultura LTDA, interpôs ação de execução de titulo extrajudicial ante a inadimplência do débito,
foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: Rua: Onze 235 - Agua Azul - Mariopolis/PR CEP 85525-000
e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi
deferido a citação pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que, no prazo de 3 (três) dias para
comparecerem em juízo, para o executado pagar o débito no valor de R$ 17.665,73 (dezessete mil seiscentos e
sessenta e cinco reais e setenta e três centavos), acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo
pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), os quais serão
reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo para a oposição dos embargos
à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que pretende produzir, bem como declarar
de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado a atualizado da dívida (art. 917,
§3º, CPC. Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de Bauru, aos 25 de janeiro de 2024. K-09e10/02

09 e 10/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004178-29.2018.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004178-29.2018.8.26.0071 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Transação Exequente: Max Cred Factoring Fomento Mercantil Ltda. Executado: Rodrigo Agulhari Horni - ME e outros
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004178-29.2018.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a RODRIGO AGULHARI HORNI - ME, CNPJ 05.528.574/0001-50, com endereço à Avenida Rodrigues Alves, 7-40,
centro, CEP 17015-903, Bauru - SP, RODRIGO AGULHARI HORNI, CPF/MF 217.116.368-27, LUCIANA PETTAZZONI,
CPF/MF 162.883.378-54, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Max Cred
Factoring Fomento Mercantil Ltda., alegando em síntese: que é credora dos executados por dívida representada por
Confissão de Dívida vencida e não paga desde 15/05/17, no valor atualizado até fev/18 de R$ 38.901,92. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 03 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, assim como
as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10%. No prazo de 15 dias,
contados na forma do artigo 231, do Código de Processo Civil, poderão oferecer embargos à execução e,
alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% do valor total executado, poderá postular o
parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês.
A rejeição dos embargos, ou, o inadimplemento das parcelas, poderá acarretar a elevação dos honorários advocatícios,
multa em favor da parte contrária, além de outras penalidades previstas em lei. Não sendo embargada a ação, será
nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Bauru, 12/06/23.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 30 de junho de 2023. K-09e10/02

09 e 10/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001897-95.2021.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001897-95.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo nº 1001897-95.2021.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução
de Título Extrajudicial em que é réu PEDRO MATAMBA MAZANGA, RG. GO43577 e do CPF. 236.887.098-96, no qual
a autora ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, interpôs ação de execução de titulo extrajudicial
ante a inadimplência do débito, foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: RUA: HERMENEGILDO
QUAGLIATO, 07-07BL 8, BAIRRO: PQ UNIÃO, BAURU/SP, CEP: 17063-256 e como esteja o mesmo em lugar incerto
e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital,
para comparecerem em juízo, para o executado pagar o débito no valor de R$ 10.803,48 (dez mil oitocentos e três
reais e quarenta e oito centavos), o que deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias, em valores atualizados
monetariamente até a data do respectivo pagamento e para promover sua defesa e ser notificada dos ulteriores
termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 30 de
novembro de 2023. K-09e10/02

09 e 10/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0204731-32.2012.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 0204731-32.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito
Bancário Requerente: Banco Safra S/A Requerido: Pignalosa Advogados, na pessoa do sócio-coexecutado Giorgio
Pignalosa, e outro Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte
ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Pignalosa
Advogados, na pessoa do sócio-coexecutado Giorgio Pignalosa, e Giorgio Pignalosa, domiciliado em local incerto e não
sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Banco Safra S/A, alegando em síntese:
tratam os autos de ação de execução, movida pelo BANCO SAFRA S.A. em face da empresa PIGNALOSA ADVOGADOS
e do avalista GIORGIO PIGNALOSA (doc. 1), tendo em vista o inadimplemento da cédula de crédito bancário nº
3033984 e aditamentos nº 3036673 e nº 3039575, do valor histórico de R$ 210.392,81 (duzentos e dez mil, trezentos
e noventa e dois reais e oitenta e um centavos). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 23 de novembro de 2023. K-09e10/02
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09 e 10/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018535-35.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018535-35.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a João Guilherme Evangelista Martinelli Transportes CNPJ 26.590.178/00001-23 que Hífen Comércio,
Importação e Exportação Eireli Epp ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$118.650,79 - 19.05.21) objetivando a
rescisão do instrumento particular verbal de prestação de serviço de transporte de coisa celebrado em 23.09.20, por
culpa da ré, com a sua condenação ao pagamento de danos emergentes (R$118.650,79). Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de fevereiro de 2024. K-09e10/02

09 e 10/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019309-39.2021.
valor total:  R$ 56,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1019309-39.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira De Oliveira, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1019309-39.2021.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial em
que é réu Tamires Cristiane Pinotti Ullrich, RG. 40.114.790-3, e do CPF. 398.118.028-31, no qual a autora Associação
Ranieri De Educação E Cultura LTDA, interpôs ação de execução de titulo extrajudicial ante a inadimplência do débito,
foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: Rua: Onze 235 - Agua Azul - Mariopolis/PR CEP 85525-000
e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi
deferido a citação pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que, no prazo de 3 (três) dias para
comparecerem em juízo, para o executado pagar o débito no valor de R$ 17.665,73 (dezessete mil seiscentos e
sessenta e cinco reais e setenta e três centavos), acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo
pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), os quais serão
reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo para a oposição dos embargos
à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que pretende produzir, bem como declarar
de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado a atualizado da dívida (art. 917,
§3º, CPC. Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de Bauru, aos 25 de janeiro de 2024. K-09e10/02

09 e 10/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004178-29.2018.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004178-29.2018.8.26.0071 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Transação Exequente: Max Cred Factoring Fomento Mercantil Ltda. Executado: Rodrigo Agulhari Horni - ME e outros
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004178-29.2018.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a RODRIGO AGULHARI HORNI - ME, CNPJ 05.528.574/0001-50, com endereço à Avenida Rodrigues Alves, 7-40,
centro, CEP 17015-903, Bauru - SP, RODRIGO AGULHARI HORNI, CPF/MF 217.116.368-27, LUCIANA PETTAZZONI,
CPF/MF 162.883.378-54, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Max Cred
Factoring Fomento Mercantil Ltda., alegando em síntese: que é credora dos executados por dívida representada por
Confissão de Dívida vencida e não paga desde 15/05/17, no valor atualizado até fev/18 de R$ 38.901,92. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 03 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, assim como
as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10%. No prazo de 15 dias,
contados na forma do artigo 231, do Código de Processo Civil, poderão oferecer embargos à execução e,
alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% do valor total executado, poderá postular o
parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês.
A rejeição dos embargos, ou, o inadimplemento das parcelas, poderá acarretar a elevação dos honorários advocatícios,
multa em favor da parte contrária, além de outras penalidades previstas em lei. Não sendo embargada a ação, será
nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Bauru, 12/06/23.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 30 de junho de 2023. K-09e10/02

09 e 10/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001897-95.2021.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001897-95.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo nº 1001897-95.2021.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução
de Título Extrajudicial em que é réu PEDRO MATAMBA MAZANGA, RG. GO43577 e do CPF. 236.887.098-96, no qual
a autora ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, interpôs ação de execução de titulo extrajudicial
ante a inadimplência do débito, foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: RUA: HERMENEGILDO
QUAGLIATO, 07-07BL 8, BAIRRO: PQ UNIÃO, BAURU/SP, CEP: 17063-256 e como esteja o mesmo em lugar incerto
e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital,
para comparecerem em juízo, para o executado pagar o débito no valor de R$ 10.803,48 (dez mil oitocentos e três
reais e quarenta e oito centavos), o que deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias, em valores atualizados
monetariamente até a data do respectivo pagamento e para promover sua defesa e ser notificada dos ulteriores
termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 30 de
novembro de 2023. K-09e10/02

09 e 10/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0204731-32.2012.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 0204731-32.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito
Bancário Requerente: Banco Safra S/A Requerido: Pignalosa Advogados, na pessoa do sócio-coexecutado Giorgio
Pignalosa, e outro Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte
ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Pignalosa
Advogados, na pessoa do sócio-coexecutado Giorgio Pignalosa, e Giorgio Pignalosa, domiciliado em local incerto e não
sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Banco Safra S/A, alegando em síntese:
tratam os autos de ação de execução, movida pelo BANCO SAFRA S.A. em face da empresa PIGNALOSA ADVOGADOS
e do avalista GIORGIO PIGNALOSA (doc. 1), tendo em vista o inadimplemento da cédula de crédito bancário nº
3033984 e aditamentos nº 3036673 e nº 3039575, do valor histórico de R$ 210.392,81 (duzentos e dez mil, trezentos
e noventa e dois reais e oitenta e um centavos). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 23 de novembro de 2023. K-09e10/02
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